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Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220525-1

PORTARIA – SEDAMA Nº 20220525-1 de 25 de maio de 2022.

PORTARIA – SEDAMA Nº 20220525-1 de 25 de maio de 2022.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder a (o) servidor (a) José Carmo Albuquerque, Vigia, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença prêmio especial por
assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

a) 01/06/2022 a 30/06/2022 (1º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, em 25 de maio de 2022.

SILVIA LEITÃO FERREIRA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220525-2

PORTARIA – SEDAMA Nº 20220525-2 de 25 de maio de 2022.

PORTARIA – SEDAMA Nº 20220525-2 de 25 de maio de 2022.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder a (o) servidor (a) Antônio Carlos Freire, Vigia, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença prêmio especial por
assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

a) 01/06/2022 a 30/06/2022 (2º período)
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Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, em 25 de maio de 2022.

SILVIA LEITÃO FERREIRA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220525-3

PORTARIA – SEDAMA Nº 20220525-3 de 25 de maio de 2022.

PORTARIA – SEDAMA Nº 20220525-3 de 25 de maio de 2022.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.
A Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder a (o) servidor (a) Elizeuda Ângelo Alcântara, Agente Administrativo, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença
prêmio especial por assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

a) 01/06/2022 a 30/06/2022 (2º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, em 25 de maio de 2022.

SILVIA LEITÃO FERREIRA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220525-4

PORTARIA – SEDAMA Nº 20220525-4 de 25 de maio de 2022.

PORTARIA – SEDAMA Nº 20220525-4 de 25 de maio de 2022.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.
A Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:
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Art. 1 Conceder a (o) servidor (a) Vanessa Maria Rodrigues, Agente Administrativo, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113, licença
prêmio especial por assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

a) 01/06/2022 a 30/06/2022 (2º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, em 25 de maio de 2022.

SILVIA LEITÃO FERREIRA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220427-1

PORTARIA – SEINFRA Nº 20220427-1 de 27 abril de 2022.

PORTARIA – SEINFRA Nº 20220427-1 de 27 abril de 2022.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio especial a (o) servidor (a) que indica e dá outras providências.

O Secretário de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,
R E S O L V E:

Art. 1 Conceder a (o) servidor (a) Tarcísio Freire Alcântara, na função de Vigia, matricula 0113, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113,
licença Prêmio especial por assiduidade.
- Referente ao (1º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2008 à 16/12/2013, no período abaixo discriminado:

a) 02/05/2022 a 31/05/2022 (2º período)
b) 01/06/2022 a 30/06/2022 (3º período)
- Referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:
a) 01/07/2022 a 30/07/2022 (1º período)
b) 01/08/2022 a 30/08/2022 (2º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, em 27 de abril de 2022.
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TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

 Secretário

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220520-1

PORTARIA – SEINFRA Nº 20220520-1 de 20 maio de 2022.

PORTARIA – SEINFRA Nº 20220520-1 de 20 maio de 2022.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio especial a (o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
O Secretário de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,
R E S O L V E:

Art. 1 Conceder a (o) servidor (a) José Ximenes da Silva, na função de Vigia, matricula 0049, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113,
licença Prêmio especial por assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

a) 01/06/2022 a 30/06/2022 (3º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, em 20 de maio de 2022.

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

 Secretário

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220524-1

PORTARIA – SEMEC Nº 20220524-1 de 24 maio de 2022.

PORTARIA – SEMEC Nº 20220524-1 de 24 maio de 2022.

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a (o) servidor (a) que indica e dá outras providencias.
A Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017,

R E S O L V E:
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Art. 1 Conceder a (o) servidor (a) Maria Solidade Menezes da Silva, musico, matricula 0464, na forma da Lei Municipal n° 509/2008, Art. 113,
licença Prêmio especial por assiduidade, referente ao (2º quinquênio) aquisitivo de 17/12/2013 à 16/12/2018, no período abaixo discriminado:

a) 01/06/2022 a 30/06/2022 (2º período)
b) 01/07/2022 a 30/07/2022 (3º período)
Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 01/06/2022.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 24 de maio de 2022.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

 

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220524-2

PORTARIA – SEMEC Nº 20220524-2 de 24 de maio de 2022.

PORTARIA – SEMEC Nº 20220524-2 de 24 de maio de 2022.

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a (o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
A Secretária Municipal da Educação e Cultura de Alcântara, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Maria Solidade Menezes da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais,
matricula 0464, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Alcântaras, no período de 01/08/2022 à 30/08/2022, relativo ao
período aquisitivo de 02/02/2021 à 01/02/2022.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/08/2022.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Alcântaras, em 24 de maio de 2022.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220526-1

PORTARIA – SESA Nº 20220526-1 de 26 de maio de 2022.

PORTARIA – SESA Nº 20220526-1 de 26 de maio de 2022.
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Dispõe sobre a concessão de férias regulares a(o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
O Secretário de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Maria Cleonildes da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, matricula 0070,
com lotação na Secretaria de Saúde, no período de 01/06/2022 à 30/06/2022, relativo ao período aquisitivo de 03/02/2021 à 02/02/2022.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/06/2022.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 26 de maio de 2022.

FRANCISCO DOS SANTOS GOMES

Secretário

Município de Alcântaras - Portaria - 20220502-4

PORTARIA GAB N 20220502-4 de 02 de maio de 2022.

PORTARIA GAB 20220502-4 de 02 de maio de 2022.

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE (A) SERVIDOR (A) QUE INDICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras e,
CONSIDERANDO que por meio do ofício n° 26.04.01/2022 do Gabinete do Prefeito de Meruoca/CE, é solicitada a cessão da servidora efetiva
municipal Cintia Melo Rocha do Nascimento, lotada na Secretaria de Educação e Cultura na função de PROFESSORA a exercer suas funções em
Meruoca-CE;
CONSIDERANDO que há termo de Cooperação Técnica celebrado entre os dois Municípios acerca do tema;
CONSIDERANDO que o parágrafo 1º do art. 49 da Lei Municipal nº 509/2008 de 03 de novembro de 2008 autoriza a cessão de servidores da
Prefeitura Municipal a outro órgão ou entidade dos poderes do Município, da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos demais Municípios,
R E S O L V E :

SC.Diário http://diario.alcantaras.ce.gov.br pag 7/14



Art. 1º Ceder ao Município de Meruoca-CE, a servidora efetiva Cintia Melo Rocha do Nascimento, CPF: 568.554.353-00, matrícula nº 0510,
ocupante do cargo de professora com carga horária de 20 horas semanais, com vinculo estatutário.
Art. 2º A cessão da servidora será feita por prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer tempo conforme TERMO DE CONVÊNIO e
discricionaridade dos entes envolvidos.
Art. 3º A cessão de que trata o art. 1º desta Portaria será sem ônus para o Município de Alcântaras-CE.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 02 de maio de 2022.

JOAQUIM FREIRE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS

Município de Alcântaras - Portaria - 20220502-5

PORTARIA GAB 20220502-5 de 02 de maio de 2022.

PORTARIA GAB 20220502-5 de 02 de maio de 2022.

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE (A) SERVIDOR (A) QUE INDICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras e,
CONSIDERANDO que por meio do ofício n° 26.04.02/2022 do Gabinete do Prefeito de Meruoca/CE, é solicitada a cessão da servidora efetiva
municipal Marcicleia de Jesus Pires, lotada na Secretaria de Educação e Cultura na função de PROFESSORA a exercer suas funções em Meruoca-
CE;
CONSIDERANDO que há termo de Cooperação Técnica celebrado entre os dois Municípios acerca do tema;
CONSIDERANDO que o parágrafo 1º do art. 49 da Lei Municipal nº 509/2008 de 03 de novembro de 2008 autoriza a cessão de servidores da
Prefeitura Municipal a outro órgão ou entidade dos poderes do Município, da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos demais Municípios,
R E S O L V E :
Art. 1º Ceder ao Município de Meruoca-CE, a servidora efetiva Marcicleia de Jesus Pires, CPF: 909.526.503-04, matrícula nº 0581, ocupante do
cargo de professora com carga horária de 20 horas semanais, com vinculo estatutário.
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Art. 2º A cessão da servidora será feita por prazo indeterminado, podendo ser revogada a qualquer tempo conforme TERMO DE CONVÊNIO e
discricionaridade dos entes envolvidos.
Art. 3º A cessão de que trata o art. 1º desta Portaria será sem ônus para o Município de Alcântaras-CE.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 02 de maio de 2022.

JOAQUIM FREIRE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220524-3

PORTARIA SEMEC Nº 20220524-3 de 24 de maio de 2022.

PORTARIA SEMEC Nº 20220524-3 de 24 de maio de 2022.
Dispõe sobre a nomeação do cargo em comissão de Chefia do Núcleo Pedagógico – Função criada pela Lei Municipal nº 805, de 31 de janeiro de
2022, o (a) servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02 de janeiro de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1 Fica nomeado (a) para o cargo em comissão de CHEFIA DO NÚCLEO PEDAGÓGICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA o (a) senhor (a): SUZIA MOREIRA DE SOUSA GUILHERME, matricula nº 0282 - Símbolo-CNP.
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao dia 01 de março de 2022;
Art. 3 Revogam-se as disposições em contrário;
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Alcântaras, em 24 de maio de 2022.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretaria 

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220524-4

PORTARIA SEMEC Nº 20220524-4 de 24 de maio de 2022.

PORTARIA SEMEC Nº 20220524-4 de 24 de maio de 2022.
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Dispõe sobre a nomeação do cargo em comissão de Chefia do Núcleo Pedagógico – Função criada pela Lei Municipal nº 805, de 31 de janeiro de
2022, o (a) servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02 de janeiro de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1 Fica nomeado (a) para o cargo em comissão de CHEFIA DO NÚCLEO PEDAGÓGICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA o (a) senhor (a): SHIRLEI BASILIO ALVES DOURADO, matricula nº 0277 - Símbolo-CNP.
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao dia 01 de março de 2022;
Art. 3 Revogam-se as disposições em contrário;
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Alcântaras, em 24 de maio de 2022.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretaria 

 

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220524-5

PORTARIA SEMEC Nº 20220524-5 de 24 de maio de 2022.

PORTARIA SEMEC Nº 20220524-5 de 24 de maio de 2022.
Dispõe sobre a nomeação do cargo em comissão de Diretoria do Setor de Inspeção Escolar e Recursos Humanos – Função criada pela Lei Municipal
nº 805, de 31 de janeiro de 2022, o (a) servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02 de janeiro de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1 Fica nomeado (a) para o cargo em comissão de DIRETORIA DO SETOR DE INSPEÇÃO ESCOLAR E RECURSOS HUMANOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA o (a) senhor (a): IVANA FREIRE AGUIAR FELISMINO, matricula nº 0195 -
Símbolo-DSIERH.

SC.Diário http://diario.alcantaras.ce.gov.br pag 10/14



Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao dia 01 de março de 2022;
Art. 3 Revogam-se as disposições em contrário;
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Alcântaras, em 24 de maio de 2022.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretaria 

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220524-6

PORTARIA SEMEC Nº 20220524-6 de 24 de maio de 2022.

PORTARIA SEMEC Nº 20220524-6 de 24 de maio de 2022.
Dispõe sobre a nomeação do cargo em comissão de Assessoria de Cultura – Função criada pela Lei Municipal nº 805, de 31 de janeiro de 2022, o (a)
servidor (a) que indica e dá outras providencias.

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02 de janeiro de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1 Fica nomeado (a) para o cargo em comissão de ASSESSORIA DA CULTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA o (a) senhor (a): JOAQUIM SEVERIANO SILVA, matricula nº 0200 - Símbolo-AC.
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros ao dia 01 de março de 2022;
Art. 3 Revogam-se as disposições em contrário;
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Alcântaras, em 24 de maio de 2022.

CHARLYNE CUNHA FREIRE

Secretaria 

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220510-1

PORTARIA – GAB Nº 20220510-1 de 10 de maio de 2022.

PORTARIA – GAB Nº 20220510-1 de 10 de maio de 2022.

O Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
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  Art. 1 Conceder ao Sr. JOAQUIM FREIRE CARVALHO, Prefeito Municipal, portador do CPF 010.003.743-78, 1(uma) diária, no valor total
de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza – CE, no dia 11 de maio de 2022, para tratar de
demandas de interesse do Município junto a Secretaria Executiva.
  Art.  2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 10 de maio de 2022.

FRANCISCO EDUARDO DE ALBUQUERQUE ALCÂNTARA

          Chefe de Gabinete

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220523-3

PORTARIA – SEDAMA Nº 20220523-3 de 20 de maio 2022.

PORTARIA – SEDAMA Nº 20220523-3 de 20 de maio 2022.

A Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder a Sr.ª Karina Sousa Rocha, Técnica em Meio Ambiente, CPF: 068.477.643-09, 1(uma) diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais),
para cobrir despesas com deslocamento à cidade de Fortaleza - CE, no próximo dia 23 de maio 2022, para recebimento do material referente à
Semana do Meio Ambiente 2022.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua emissão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, em 20 de maio de 2022.

SILVIA LEITÃO FERREIRA FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20220523-4

PORTARIA – SEDAMA Nº 20220523-4 de 20 de maio 2022.

PORTARIA – SEDAMA Nº 20220523-4 de 20 de maio 2022.
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A Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder ao Sr. Sandro da Silva Rodrigues, motorista, CPF: 028.267.901-45, 1(uma) diária, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), para
cobrir despesas com deslocamento à cidade de Fortaleza - CE, no próximo dia 23 de maio 2022, conduzindo a secretária para recebimento do
material referente à Semana do Meio Ambiente 2022.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua emissão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, em 20 de maio de 2022.

SILVIA LEITÃO FERREIRA FREIRE

Secretária
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EQUIPE DE GOVERNO

PREFEITO
JOAQUIM FREIRE CARVALHO

VICE-PREFEITO
JOAQUIM BENICIO FILHO

ANTÔNIO FERREIRA LOPES
Secretário(a)

FRANCISCO EDUARDO DE ALBUQUERQUE
Secretário(a)

EDMILSON BEZERRA ARRUDA
Secretário(a)

ALDO CARVALHO ARAUJO
Secretário(a)

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES
Secretário(a)

GERMANA CRISTINA EMILIANO
Secretário(a)

SILVIA LEITÃO FERREIRA
Secretário(a)

TARCISIO GLEIDSON ALCANTARA COSTA
Secretário(a)

ANA RITA MACHADO FREIRE
Secretário(a)

FRANCISCA DANIELA ARAÚJO SOUSA MENEZES
Secretário(a)

RAPHAEL GOMES VIANA
Secretário(a)

ATAIDE LAURIANO VIEIRA
Secretário(a)

MESSIAS FERREIRA LOPES
Secretário(a)

ROBERTO ALCANTARA FREIRE
Secretário(a)

SC.Diário http://diario.alcantaras.ce.gov.br pag 14/14
https://diario.alcantaras.ce.gov.br/download/322


